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Proposta de Recomendação à Câmara Municipal de Arcos de Valdevez para

Nomeação de Conselheiro/ a Local para a Igualdade

A Câmara Municipal de Arcos de Valdevez, no âmbito das suas atribuições sociais e em

articulação com o CLAS, tem desencadeado iniciativas que visam a promoção da

Igualdade, assumindo o desafio da cidadania plena para homens e mulheres, como

tantos ouuos municípios o têm feito. Este trabalho deve prosseguir até porque o

Município é a entidade pública local que melhores condições reúne para intervir nesta

matéria, designadamente, diagnosticando e propondo as alterações necessárias a

correcção das discriminações que existem na comunidade, intervindo na promoção e

protecção de todos aqueles que estejam exposto a maior vulnerabilidade social, laboral

ou familiar, incentivando as boas práticas de conciliação profissional e familiar, entre

tantas outras formas que a igualdade pode revestir.

O Município reúne as melhores condições porque tem institucionalmente um

papel de facilitador e parceiro no estabelecimento de articulações e sinergias com os

vários organismos e entidades que operam no seu território, mas também com

entidades da administração central como é o caso da CIG, com quem poderá outorgar

protocolo de cooperação, à semelhança de tantos outros Municípios portugueses; pode

aceder a recursos financeiros que lhe permitem desenvolver programas municipais de

promoção da igualdade de género, nomeadamente na perspectiva integrada da

promoção da conciliação da vida profissional e familiar, da inclusão social e da

protecção das vítimas de violência; pode contribuir para a consolidação e concretização

dos Planos Nacionais para a Igualdade de Género, instrumento de políticas públicas

sucessivamente renovado por todos os Governos nas últimas duas décadas,

designadamente na elaboração e desenvolvimento de um plano municipal para a

igualdade em Arcos de Valdevez.

Tendo presente estas realidades de todo o país, mas também as especificidades

locais como supra referido, e o trabalho que se tem vindo a desenvolver aqui no

concelho por várias instituições, recomendamos a Câmara Municipal de

Arcos de Valdevez que promova, nos termos previstos na Resolução
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do Conselho de Ministros 39/2010 e suportada igualmente no disposto pelo artigo

33/1/q) da Lei

75/2013 , a nomeação de Conselheiro ou Conselheira Local para a Igualdade, o/ a qual

possa, naturalmente, articular a sua acção com o CLAS, e simultaneamente constituir-se

instrumento e símbolo de um compromisso firme com a prossecução de uma cidadania

plena no nosso concelho.

Arcos de Valdevez, 31 de Janeiro de 2018

O Grupo Municipal do PS
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